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Ofício SMA nº 196-72/2016.
                                                                            Canela, 02 de setembro de 2016.
Ao 

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 66/2016.
Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 66/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$600.000,00 (seiscentos mil reais) na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2016 (LOA)”.

A referida suplementação justifica-se pela necessidade de dar andamento nas obras de pavimentação e drenagem nas vias públicas do Município de Canela, cumprindo com as planilhas de medições dos serviços a serem executados durante o presente exercício.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 66, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$600.000,00 (seiscentos mil reais) na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2016 (LOA).

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2016 (LOA), na seguinte dotação orçamentária:
10 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

10.01 – Obras Públicas Municipais

0235 – Infraestrutura Urbana e Rural

1.021 – Melhorias nas Vias Urbanas e Rurais
4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (5688-0) Rec. Livre.................….………………R$ 600.000,00



Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação de que trata o art. 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
03 – Encargos Especiais

03.01 – Encargos Especiais

0000 – Encargos Especiais

2.007 – Manutenção Despesas e Encargos Especiais

3290.21.00.00.00 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONT. (261-5) Rec. Livre……….….…..R$ 400.000,00

4690.71.00.00.00 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONT. RESGATADO (258-5) Rec. Livre………R$ 200.000,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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